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Item da ordem do dia. 

Discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 

63/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei Complementar nº 889, de 

24 de julho de 2014, que dispõe sobre a composição do Conselho de Planejamento 

Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e dá outras providências”.  

A proposição não recebeu parecer das comissões. A CAS, CFGTC, CEOF e CCJ 

deverão se manifestar sobre o projeto e as emendas.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito à presidente da 

CAS, deputada Dayse Amarilio, que designe relator ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO (PSB) – Designo o deputado Rogério Morro da 

Cruz. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito ao relator, 

deputado Rogério Morro da Cruz, que apresente parecer sobre a matéria. 

PARECER CAS 

DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ (PRD. Para apresentar parecer.) – 

Parecer da CAS ao Projeto de Lei Complementar nº 63/2025, de autoria do Poder 

Executivo, que “Altera a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, que dispõe 

sobre a composição do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito 

Federal – CONPLAN e dá outras providências”. 

Presidente, no âmbito desta comissão, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nº 63/2025. 

É o parecer, presidente.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 
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DEPUTADA PAULA BELMONTE (CIDADANIA) – Presidente, pela ordem. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Concedo a palavra. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (CIDADANIA) – Solicito que as emendas sejam 

lidas, presidente.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Solicito que o relator 

leia as emendas. 

DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ (PRD) – Emenda modificativa ao 

Projeto de Lei Complementar nº 63/2025, que “Altera a Lei Complementar nº 889, de 

24 de julho de 2014, que dispõe sobre a composição do Conselho de Planejamento 

Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e dá outras providências”. 

Dê-se ao art. 11 do projeto de lei complementar a seguinte redação: 

“Art. 11. A gratificação devida aos membros efetivos ou suplentes dos 

conselhos, órgãos colegiados ou assemelhados será proporcional ao comparecimento 

às reuniões realizadas no mês, não podendo, em nenhuma hipótese, ser superior ao 

valor definido no art. 8º.” 

A segunda emenda é uma emenda modificativa ao Projeto de Lei 

Complementar nº 63/2025, que “Altera a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 

2014, que dispõe sobre a composição do Conselho de Planejamento Territorial e 

Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e dá outras providências”. 

 Dê-se ao §1º do art. 8º do projeto de lei complementar a seguinte redação: 

“Art. 8º.... 
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§ 1º A gratificação devida ao membro que exercer a presidência das reuniões 

do Conplan será acrescida, a título de representação, do percentual de 10% calculado 

sobre o valor.” 

 São essas as emendas, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Pergunto se a deputada 

Paula Belmonte está satisfeita. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (CIDADANIA) – Presidente, estou, sim, e grata 

pelo acordo feito em relação a essas emendas, uma produção da Câmara Legislativa 

e do Colégio de líderes.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigada, deputada.  

Designo o deputado Iolando como relator pela CFGTC. 

Solicito ao relator, deputado Iolando, que apresente parecer sobre a matéria. 

PARECER CFGTC 

DEPUTADO IOLANDO (MDB. Para apresentar parecer.) – Parecer da CFGTC 

ao Projeto de Lei nº 63/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei 

Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, que dispõe sobre a composição do 

Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e dá 

outras providências ”. 

Presidente, a Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle 

manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 63/2005, com o 

acolhimento das Emendas nºs 1 e 2. 

É o parecer.  
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PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigada, deputado 

Iolando. 

Designo o deputado Eduardo Pedrosa como relator da CEOF. 

Solicito ao relator, deputado Eduardo Pedrosa, que apresente parecer sobre a 

matéria. 

PARECER CEOF 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para apresentar parecer.) – Parecer 

da CEOF ao Projeto de Lei nº 63/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a 

Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, que dispõe sobre a composição do 

Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e dá 

outras providências ”. 

O projeto de lei complementar trata do reajuste e da gratificação dos 

conselheiros e do presidente do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do 

Distrito Federal. 

A matéria está acompanhada da estimativa do impacto orçamentário e observa 

as exigências formais e materiais do ordenamento jurídico, razão pela qual manifesto 

o voto pela admissibilidade do projeto com as emendas apresentadas. 

É o parecer.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 

Designo o deputado Chico Vigilante como relator da CCJ. 

Solicito ao relator, deputado Chico Vigilante, que apresente parecer sobre a 

matéria. 

 



 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
SETOR DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR 
 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

18 03 2025 15h03min ORDINÁRIA 107 

 

PARECER CCJ 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para apresentar parecer.) – Parecer da 

CCJ ao Projeto de Lei nº 63/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei 

Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, que dispõe sobre a composição do 

Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e dá 

outras providências”. 

Presidente, cabe a esta comissão fazer análises do ponto de vista da 

constitucionalidade, sem entrar no mérito da proposição, muito menos das emendas.  

Portanto, do ponto de vista da constitucionalidade, há amparo legal para sua 

tramitação, bem como das emendas. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado.  

Em discussão os pareceres.  

Concedo a palavra ao deputado Fábio Félix. 

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL. Para discutir.) – Presidente, eu também vou 

tentar ser didático para aquelas 9, 10 mil pessoas que acompanham a Câmara 

Legislativa, como disse o deputado Hermeto, por meio do trabalho da TV Câmara 

Distrital, e para quem está no plenário acompanhando a nossa sessão.  

O Projeto de Lei Complementar nº 63/2023, de autoria do governo, que altera 

a Lei nº 889, trata de uma alteração no Conplan. Basicamente trata do aumento do 

jeton. O que é o jeton? É a remuneração para os conselheiros do Conplan, que 

participam de uma reunião por mês e recebem uma remuneração. É um trabalho às 

vezes árduo de análise de processos e projetos no Conplan, que é um conselho de alta 

complexidade. 
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Deputados, para participar do Conplan, eles recebem R$2.743,40 e não é só 

o relator de processos, não, são todos os membros. Só que o governo está dando um 

aumento de 220%. Agora, os conselheiros do Conplan, ao invés de receberem cerca 

de R$2.700,00 por reunião, vão receber R$6.000,00.  

É um aumento histórico e monumental que o governador está dando para os 

conselheiros do Conplan! Presidente, nunca se viu uma restruturação tão avassaladora 

– um foguete! – na remuneração dos conselheiros do Conplan! 

Eu sei da complexidade e das dificuldades do trabalho do Conplan, mas há 

inúmeros conselhos com alta complexidade. Imaginem os relatores de processos no 

conselho de saúde, de educação, de defesa dos direitos da criança e do adolescente 

ou de direitos humanos. Eles não recebem nada! O trabalho dos servidores públicos e 

dos representantes da sociedade civil é completamente voluntário!  

No entanto, os conselheiros do Conplan vão ter o aumento de 220% em seus 

jetons para participarem de uma reunião por mês. Essa é a proposta do Governo do 

Distrito Federal. 

A nossa proposta – rejeitada nesta casa, muitas vezes – é uma distribuição 

mais igualitária da remuneração, entre tantos conselhos que são estratégicos e 

importantes para o Distrito Federal. 

Portanto, registro que o Bloco PSOL-PSB votará contrariamente a esse 

aumento. Achamos que é um aumento desproporcional e que desconsidera uma 

restruturação no modelo de participação popular da sociedade civil. Esse aumento é 

desigual. 
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Sabemos que alguns conselheiros recebem 6 mil reais do Conplan e 10 mil 

reais da Terracap ou do BRB, porque acumulam cargos. O governador Ibaneis Rocha 

autorizou, em outro projeto, a acumulação de 2 jetons, além do salário. Isso está 

virando quase um modelo de remuneração. 

Então, vamos votar contrariamente ao aumento de 220% do jeton no Conplan. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado. 

Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Gabriel Magno. 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO (PT. Para discutir.) – Presidente, como o 

deputado Fábio Félix disse, o Governo do Distrito Federal apresenta, para a sociedade 

e para esta casa, uma proposta de reajuste do jeton do Conplan. 

Hoje, o Conplan é composto por 30 pessoas: 15 da sociedade civil e 15 do 

Poder Executivo. São secretários de Estado, o secretário do DF Legal, da Codeplan, da 

Codhab, o presidente da Terracap, o secretário de cultura, o secretário de transporte 

e mobilidade, o secretário de obras, o secretário de desenvolvimento econômico, o 

secretário de meio ambiente, o secretário de agricultura, abastecimento e 

desenvolvimento rural. São secretários de Estado, que já tiveram 25% de reajuste, 

pela proposta que o governo encaminhou a esta casa, ainda nesta legislatura. 

Agora, o governo quer reajustar a gratificação de R$2.743,00 para 

R$6.035,00! São 220% de reajuste! 

Pergunto: qual servidor público desta cidade teve 220% de reajuste em seu 

salário no governo Ibaneis Rocha? Qual trabalhador desta cidade teve 220% de 

reajuste em seu salário? 
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Presidente, isso é um escárnio! 

Eu reconheço que todos os trabalhadores merecem ter reajuste e ganhar bem. 

Todos! O que não se pode fazer é tratar os servidores de maneira tão desigual, como 

o governador Ibaneis Rocha está tratando! Há conselhos importantíssimos desta 

cidade que não têm jeton e, agora, o jeton do Conplan tem 220% de reajuste. Essa é 

a primeira parte do projeto. 

A segunda parte cria uma gratificação de 10% para o presidente do conselho. 

Pela lei complementar que criou o Conplan, o presidente do conselho é o governador.  

Está sendo criada para o presidente do conselho essa gratificação de mais 10%. Isso 

dá uns 600 reais. Pela lei, o presidente do conselho é o governador. 

Chegou a ser debatido nesta casa, deputado Ricardo Vale, que o governador 

não precisa de 600 reais. É bobagem isso. Para o governador, isso é troco. Eu desafio 

o governador, porque, para os professores e professoras desta cidade, 600 reais é 

muito dinheiro. Que ele proponha, então, esses 600 reais para a educação, para os 

professores e para as professoras. 

Já que existe gente do governo que acha que 600 reais é bobagem, que o 

governador encaminhe para esta casa a gratificação dos diretores e diretoras de escola 

que ficaram de fora dos 25%.  

Por isso, presidente, eu não me vejo em condições de votar favorável a esse 

grande reajuste de 220% para os membros do Conplan e mais 10% para o presidente 

do Conplan que, pela lei, é o governador do Distrito Federal.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Gabriel Magno. 
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Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para discutir.) – Presidente, é inegável que 

o projeto melhorou, porque ele estava sem limite. Eles iriam receber por cada reunião 

que houvesse do Conplan. Se houvesse 10 reuniões no mês, iriam receber 60 mil reais 

pelas 10 reuniões. Quem vai receber os 10% é quem estiver presidindo a reunião, isso 

melhorou também.  

Mesmo assim, eu vou orientar a nossa bancada para votar contra o projeto, 

porque estamos travando uma luta em benefício dos nossos diretores de escola que  

merecem não esses 238%, mas aqueles 25%, deputado Gabriel Magno, que foram 

dados aos demais cargos comissionados e não foi dado nada para os diretores de 

escola.  

Enquanto não for resolvida essa questão dos diretores de escola, eu votarei 

contra esse tipo de penduricalho que aparece por aqui. 

Portanto, oriento a nossa bancada, eu, o deputado Gabriel Magno e o 

deputado Ricardo Vale, a votarmos contra o projeto. 

Não é nada contra o Conplan. É contra esse aumento absurdo.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado. 

Continua em discussão. 

Concedo a palavra à deputada Paula Belmonte. 

DEPUTADA PAULA BELMONTE (CIDADANIA. Para discutir.) – Presidente, eu 

quero, primeiramente, falar da competência do Conplan e principalmente da 

importância dele para a nossa sociedade.  
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Fica registrado o reconhecimento dos técnicos que estão lá.  

Eu mesma, na reunião de líderes, falei que nós precisamos cada vez mais ter 

melhores técnicos. Muitas vezes, isso aqui faz com que tenhamos mais qualificação.  

Presidente, eu quero elogiar a sua postura que, mesmo como presidente da 

casa, um deputado da base do governo do Distrito Federal, o senhor construiu e, como 

foi dito pelo deputado Chico Vigilante, melhorou muito o projeto.  

A nossa preocupação é exatamente o efeito cascata. Nós estamos aumentando 

em 230% o valor do jeton, e isso pode virar um efeito cascata para outros conselhos.  

Nós reconhecemos, presidente, essa necessidade do Conplan, mas que fique 

pactuado que isso não virará um efeito cascata para os outros conselhos, porque isso 

terá um impacto que não está previsto na LDO. 

Eu gostaria de fazer esse compromisso com a casa, com a sua presidência, 

para que não haja esse efeito cascata, porque o nosso orçamento não comporta esse 

efeito cascata para todos os conselhos.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputada. A 

preocupação de vossa excelência é extremamente pertinente. Esse é um caso 

específico, que não gera obrigação desta casa com relação aos demais. 

O Conselho de Saúde, como bem colocado, precisa ser revisto. O deputado 

Eduardo Pedrosa lembrou bem: não precisamos tirar dos que já possuem; precisamos 

melhorar e o Conselho de Saúde precisa ser visto, dada a sua importância, com outros 

olhos.  

Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Pastor Daniel de Castro. 
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DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO (PP. Para discutir.) – Presidente, eu 

até queria ficar calado, mas vou dar uma pequena colaboração.  

É justo quando você fala que vai aumentar duzentos e tantos por cento, apesar 

de parecer uma aberração. Precisamos pegar o valor que é, comparar com outros 

conselhos e analisar a importância, como bem disse a deputada Paula Belmonte. 

Fiquei admirado com o seu silêncio, como presidente, porque vossa excelência 

conhece a matéria talvez mais do que todos nós, posto que foi presidente da Codhab 

e sabe da importância do Conselho do Planejamento e da qualificação necessária para 

ocupá-lo. Não é qualquer um que vai querer se submeter, mesmo que seja 1 dia de 

serviço. Posso estar fazendo uma leitura equivocada, mas jamais seria desta forma: 

se participasse de 10 sessões, receberia 60 mil. Não é assim. Há um limite. O limite é 

1 reunião, o limite é 1 salário. Se o salário é 6 mil reais, se ele fizer 10 reuniões, no 

máximo, ele receberia 2 vezes o valor. Em todo conselho é assim. Estamos fazendo 

justiça. Fazer justiça não quer dizer que precisamos tirar o que outros têm. Concordo 

que precisamos remunerar o Conselho de Saúde e o Conselho de Educação, assim 

como acontece com o conselheiro tutelar, que, inclusive, ganha um salário razoável.  

Outrossim, presidente, também fiz indicação para o Governo do Distrito 

Federal. Precisamos corrigir a questão dos diretores de colégios. Eles não foram 

incluídos no aumento que houve e ganham muito pouco. Eu visito escolas de ensino 

infantil e fundamental toda segunda e toda sexta-feira. Eles têm muita 

responsabilidade.  
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Conclamo vossa excelência, como presidente, e o governo a proporem, nesta 

casa, um aumento para esses diretores. Tenho certeza de que ele será aprovado por 

unanimidade.  

Obrigado, presidente. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Deputado, depois 

faremos uma discussão mais ampla.  

Preocupo-me, por exemplo, com os delegados-chefes ou chefes de 

investigação. Eu não teria coragem de chefiar uma delegacia ou uma investigação com 

o valor atual. A responsabilidade é enorme e o valor realmente fica aquém. Teremos 

oportunidade de discutir isso.  

Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Jorge Vianna. 

DEPUTADO JORGE VIANNA (PSD. Para discutir.) – Presidente, foi falado sobre 

as gratificações dos diretores.  

Eu me lembro como se fosse ontem: subi àquela tribuna, fiz uma emenda para 

que os diretores recebessem os mesmos 25% dos cargos comissionados e fui 

rechaçado pelos mesmos que estão pedindo hoje os 25% para os diretores. 

Foi feita uma campanha, naquele dia, para que se tirasse a matéria de pauta, 

porque depois eles a negociariam com o governo. Agora os mesmos estão fazendo a 

cobrança ao governo. Se, naquele dia, todos estivessem defendendo os diretores para 

receber os 25%, não estariam agora exigindo isso do governo. 

Entendi que, mesmo o cargo de diretor não sendo comissionado... Foi esta a 

discussão no dia: “Deputado, diretor não é cargo comissionado”. “Não interessa”. Se 
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todo servidor está recebendo reajuste, o diretor também tem direito, porque receber 

1.000 ou 1.500 ou 2 mil reais, como é a atual gratificação para diretor, para colocar 

seu CPF para o resto da vida, não vale a pena.  

Os diretores trabalham dentro e fora da escola. Eles, frequentemente, buscam 

a nossa ajuda aqui na Câmara Legislativa para os alunos e enfrentam desafios diários 

para garantir o bom funcionamento das instituições de ensino. 

Então, ganhar uma gratificação de R$1.500,00 a R$2.000,00, dependendo da 

escola, eu também considero outro erro. Diretor é diretor! Não pode haver essa 

divisão. Imaginem se o diretor do hospital de Ceilândia recebesse pelo tamanho do 

hospital onde trabalha e, em contrapartida, o diretor do hospital de Samambaia 

recebesse um valor diferente! Todos são diretores! Temos que acabar com isso! 

Peço aos deputados que são ligados à área de educação que acabem com isso. 

Diretor é diretor! Não importa se é colégio pequeno ou colégio grande.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Continua em discussão. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis aos pareceres ao Projeto de Lei 

Complementar nº 63/2025 que permaneçam como estão e aos contrários que se 

manifestem. 

Há 21 deputados presentes. Houve 6 manifestações contrárias, dos deputados 

Dayse Amarilio, Max Maciel, Chico Vigilante, Gabriel Magno, Fábio Félix e Ricardo Vale.  

Foram aprovados.  

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT) – Presidente, pela ordem. 


